
 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

PROJETO DE LEI N° 8.046, de 2010 
(Do Senado Federal) 

 

Dispõe sobre a reforma do Código de 

Processo Civil. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Dê-se, ao artigo 15, a seguinte redação: 

“Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos penais, eleitorais ou 

administrativos ou trabalhistas, as disposições deste Código lhes serão 

aplicadas supletivamente.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Código de Processo Civil também deve ser aplicado às normas dos 

processos trabalhistas, tal como ocorre atualmente.  

Para muitos, o processo do trabalho tem os mesmos princípios do Direito 

Processual Civil, máxime após a EC 45/04 que atribuiu competência à Justiça 

do Trabalho para dirimir todas as controvérsias oriundas da relação de 

trabalho, não estando mais restrita sua competência aos litígios entre 

empregados e empregadores (artigo 114, da CF, antiga redação). 

Ensina-nos Jorge Luiz Souto Maior1:  

“O direito é um conjunto de normas e princípios voltado à regulação da vida 

social. Para falar de um direito autônomo, um ramo do direito distinto do direito 

comum, é preciso que se tenha um razoável número de normas voltadas para 

um fato social específico e que se identifiquem nestas leis princípios próprios 

que lhe dêem uma noção de conjunto, fornecendo-lhe uma lógica particular e 

uma finalidade distinta”. 

                                                           
1
  MAIOR, Jorge Luiz Souto. “A fúria”, Revista Trabalhista Direito e Processo, Rio de Janeiro, 

Forense,  julho/setembro de 2002, p. 71. 



O Direito Processual do Trabalho como sendo um ramo do Direito Processual, 

deve observar os princípios constitucionais do processo, tais como: 

imparcialidade do juiz;  igualdade, contraditório e ampla defesa; motivação das 

decisões; publicidade; proibição das provas ilícitas; devido processo legal; 

acesso à justiça e a uma ordem jurídica justa, e inafastabilidade da jurisdição. 

Sendo assim, havendo, no caso concreto, choque entre um princípio do 

processo do trabalho previsto em norma infraconstitucional e um princípio 

constitucional do processo, prevalece este último. 

Também o Processo do Trabalho segue muitos dos princípios do Direito 

Processual Civil, como por exemplos, os princípios da inércia, da 

instrumentalidade das formas, oralidade, impulso oficial, eventualidade, 

preclusão, conciliação e economia processual. 

O artigo 769, da CLT disciplina os requisitos para aplicação subsidiária do 

Direito Processual Comum ao Processo do Trabalho, com a seguinte redação: 

“Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do 

direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as 

normas deste Título”. 

 

Sala das Comissões,     de             de 2011. 

 

Nelson Marchezan Júnior  
Deputado Federal 

 

 

 

 


